
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

     CENTRO ADMINISTRATIVO “RENATO ESTEVÃO DE FREITAS” 
Rua Eugênio Costa, n°72–CEP 59808-000 –Telefone: (84) 98124-3623 

CNPJ: 01.613.858/0001 –  94 - E-mail: pmsprn@gmail.com 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 
 Rua Eugênio Costa, n° 72, Centro, Serrinha dos Pintos – RN, CEP 59808-000 – Telefone. (84) 98124-3623-CNPJ: 01.613.858/0001 – 94. E-mail: pmsprn@gmail.com 

PROMULGAÇÃO 

 

 

A Prefeita Municipal de Serrinha dos Pintos /RN, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro no Art. 53, inciso III, da Lei Orgânica Municipal de Serrinha dos Pintos, 

PROMULGA nesta data, a Lei Municipal Nº 527/2025 de 02 de julho de 2025, DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM AOS MOTORISTAS DOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovada na sessão 

ordinária do dia 26 de junho de 2025. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Serrinha dos Pintos-RN, em 02 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA 

Prefeita Municipal 
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